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PORTARIA Nº 52 -GAB/PMSR, DE 13 DE MAIO DE 2025 

Dispõ(• ~·obrt.• " nomt:llçcio do Fis<:Clf de Meio 

Ambiente do ,mmicfpio de Sama Ro.fo do Pfauf e dá 

omras providencias. 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

ROSA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUf, no uso J e suas ull'ibuii;üc:s legais. e tendo e m vista 

o dispos10 nos inc isos U e IX do art. 1 t l da Lei Orgíiuicu. do Município de Santa Rosa do Piaui. 

RESOLVE 

Art. 1" Nomear o senhor Lucas RodriAucs de Moura inscrito no CPP sob o n" 

••• .398.443•••, para exercer o cargo de Fiscal de Meio Ambiente do Município de Santa Rosa 

do Piaui. 

Art. 2• Bsta Panaria emr.i em vigor na da1a de sua publicação. 

Art. 3• REVOGAR, a.s di sposições em comrário . 

l'UIILIQUE·SE, REGISTRE-SE E CUMPRA -SE 

Gabinete Ju Ext..-clcnlíssimu Senhor Pn::ícilu Municipal tlc Sanla Rusa Ju Piauí, no d ia 

13 de maio de 2025. 

M arlon Rodrigues d e Sousa 

Pl'cfcito Municipul 

2025-2028 
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DispiJ,• l·obrc (l ,:omposiç,iu dc, Comisstio M 1midJ)<1/ 

de Reg11/arizaçdo Fm1didria Urba,ia de Sama Rosa 

d o Piaul 

MARLON RODRIGUES DE SO USA, Prefeito Munic ipal de SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI, 

esh.1do do Piauí. 2025-2028, no uso das u1ribuiçücs que lhe sii.o conferidas pela Consliluição 

Fedem! , Constituição Esrndual e Lei Org1inicn do Município. 

C ONSIDERANDO o Decreto nº 9 .3 10 de 15 de março de 20 18. a Lei nº 13.465 de 11 

de julho de 20 17 e o Decreto nº 400 de 24 de maio de 2024; 

CONSIDERANDO contribuir com o proced imento administrativo e an<lamcntu J us 

processos de regularização fundühia urbana~ 

DECRETA, 

Art. J º Fica c riada a composição da Comissão Munic ipa l de Rcgulari?..uçiio Fundiária 

Urbana do Município de Santa Rosa do Piauí nos seguintes 1ennos: 

I - 01 (um) repre sentante da Secretaria Municipal d e Assistência Social: 

U - 01 (um) representante da Secrcrnria Munic ipa l de Oesc1wolvimen10 Rural e 

Meio Ambiente: 

111 - 01 (um) representante da Secretaria Municipa l de Obras e Serviços 

Urbanos: 

IV - 01 (um) representante da Secretaria Municipal ele Adminisirução, 

Planejamenro e Finrinça.'~; 

Art. 2• A comis,u1n de Rcgul:ui7.aç:io Fundiárill Urbana será presidida pelo Oiretor de 

Atn:caúac;iio e Fiscali?..ac;iiu Fa;r.cnd:íria cm exercício. 
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Art. 3° Os integrantes da Comissão de Regularização Fundiária exercemo suas atividades 

sem ônus aos cofres públicos municipais. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santa Rosa do Piauí em 5 de 

maio de 2025. 

Marlon Rodrigues de Sousa 

Prefeilo Municipal 

2025-2028 

Assinado digitalmente. 
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PORTARIA N" 53 -GABIPMSR, DE 13 DE MAIO DE 2025 

Disp,je .,·ubre u ,wmeuÇtilJ da Coml.,·sãu de 

Regularização Fwrdldria Urba,aa - REURO e dá 

o utra.,· prrwidenciu.,·. 

MARLON RODRIGUES DE SOUSA, PREFEITO MUNICIPAL UE SANTA 

ROSA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de sua!! atrihu içlks legais, e te ndo c m vista 

o disposto no Decreto de nº 400/202 1 . Decre10 nº 4 78/2025 e nos inc isos li e IX do nrt. 111 do 

Lei Orgânica do M un icípio de Sanrn Ros..'I do Piaui. 

RESOLVE 

Arl. l " Nomcilr puro compor a Comissão de Rc_gulariznç-Uo Fundiária Urbnna - REURB. 

confo rme OecreLo n" 400 de 24 de m aio de 2021 e o D ecre10 n" 4 7ij de 5 de maio de 2025 os 

seguintes membros: 

1 - M a rlene More.ira dos Santos insc ri to no CPF sob o nº •••.198.243-••, como 

representnn1e dn Secreturin Municipal de Ass is1ênciu Socia l: 

li - A nlônio Lima da S ilva insc...Titn nn CPF soh o nº •••.773.438-••. <.."'Orno 

rcpresenw.mc do. Sccre1nrin Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente: 

Ili - J oão Batista li'e rrefr n dos Santos in~ri10 no CPF sob o n"" •••.264.243-••, como 

rcpn:sc11ta11tc c..la Sccn.:lariu Mu nic ipal de OhrJS e Serv iços Urhunos: 

IV - Muriu Musdon Rodriguc-s de Sousa ínscrila no CPF sob o nº •••.442.593-••• 

como representanie da Secre1tiria Mu nicipal de Adminis1raçno. Planejamen to e Finanças. 

Art . 2• Esta Ponaria e ntr.1 e m vigor n,, data de sua publicação. 

Art. Y REVOGAR. as disposições cm contrário. 

PU BLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
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